
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRRA DO GIRÇIS 
MATO GROSSO 

_DE_C_RE_T_O_N_º_8~~;:;....g ......... , _D_E___..0.....,8....__DE __ DE __ D_lE_ZE_Tu_IB_RO DE l . 98 2 . 

"APE'.OVA RETIFICAÇÃO 00 LOTEA.IVJENTO DENOJYJI 

NAOO VILA MARIA LÚCIA" . 

JONIR DE OLIVEIRA SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 

GARÇAS, EST~DO DE ~IJi.lTO GROSSO, usando das atribuições que lhe con 

fere o Art. 45,XX, da Lei Estadual nº 3.770 de 14 de setembrc de 

1.976 (L.O.M) e; 

CONSIDERANDO a tramitação lege.l do proce:::.so de aprovação 

de retificação do loteamento denominado Vi la Maria Lúcia de pro~ ' 

priedade do Sr. José de Barros Souza. 

D E C R E T A: 

Art. lº- Fica, para todos efeitos administrativos, apro

vado por esta Prefeitura Municipal a RETIF1CAÇÃO do loteamento d~ 

nominado "VILA MARIA LÚCIA" de propriedade do Sr. JOSjf; DE BARROS 

SOUZA, no que consiste os lotes nºs.01-02-03-04-05-06-07-08-09-10 

ll-12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-24-25-26 e 27 aa Quadra nº 

01; lotes nºs. 01-02-03-04.-05-06-07-08-09-10-11-12 e 13 da Quadra 

nº 02 ; lotes nºs 01-02-03-04-e 05 da Quadra nº 04; lote nº 26 da 

Quadra nº 07 conforme planta e memorial descritivo aprovado pelo 

Departamento Especializado desta Prefeitura. 

Art , 2º - Esta Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada s as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, 08 de dezembro de 1.982. 

JONIR 
f§{;, CfaL<-SJ -

DE OLIVEIRA~A 

Prefei to lflUnicipal 


